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MJ-Licitação

De: Lucas Varela <lucasvarela@peigon.com.br>
Enviado em: quinta-feira, 17 de maio de 2018 15:47
Para: MJ-Licitação
Assunto: Re: Diligência nº 01 - Pregão Eletrônico nº 02/2018 - Ministério da Justiça
Anexos: ANA - CONTRATO 10-2017.pdf; SEMADF~1.PDF; ACT - AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS-NewsLetter.pdf

Sra Alexandra, 
 
Perdão, seguem anexos os contratos dos outros atestados que faltaram no e-mail anterior. 
 
Envio ainda um release do evento realizado para a Agência Nacional de Águas e um portfólio digital para o evento realizado para a Secretaria de Meio Ambiente do DF através do link: 
http://www.youblisher.com/p/1763428-Portfolio-Virtual-Virada-do-Cerrado-2016/ 
 
 
Entendemos que os atestados em si atendem às exigências constantes no item 8.6.2 e as próprias vigências dos contratos apresentados suprem ao solicitado no item 8.9.3. 
 
 
Assim, seguimos à disposição para quaisquer esclarecimentos e responderemos à Diligência nº 02 até o limite do prazo dilatado concedido. 
 
 
 
 
 
Atenciosamente, 
 

Clique com o botão direito do mouse ou toque e segure para baixar imagens. Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Outlook impediu o download automático dessa imagem da Internet.

 
 

A informação contida nesta mensagem de e-mail, incluindo quaisquer anexos, é de uso exclusivo do destinatário e pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não é o destinatário designado, qualquer uso, 
cópia, divulgação, veiculação ou distribuição é estritamente proibido. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, por favor, notifique o remetente imediatamente, respondendo este e-mail, e apague esta mensagem 
de seu computador ou de qualquer outro banco de dados. 
 
Em 17 de maio de 2018 14:37, Lucas Varela <lucasvarela@peigon.com.br> escreveu: 
Prezada Sra Alexandra, boa tarde. 
 
 
Envio anexos contratos conforme solicitado. 
 
A respeito do Atestado emitido pela Secretaria de Cultura do DF, presto os seguintes esclarecimentos: 
- O evento foi um projeto próprio da empresa no qual valeu-se de incentivo cultural tanto da Secretaria quanto do Ministério da Cultura; 
- Desta forma não há contrato direto com a própria Secretaria, e sim com as empresas que patrocinaram o evento (Correios, Petrobras e BRB); 
- Como as empresas patrocinadoras não possuíam, à época, a previsibilidade de emissão de atestado para projetos patrocinados, solicitamos à Secult-DF a emissão do documento visto que aquele órgão é o responsável pela autorização aos projetos 
incentivados. 
 
 
Seguimos à disposição para quaisquer esclarecimentos que se façam necessários. 
 
 
Atenciosamente, 
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Clique com o botão direito do mouse ou toque e segure para baixar imagens. Para ajudar a proteger a sua privacidade, o Outlook impediu o download automático dessa imagem da Internet.

 
 

A informação contida nesta mensagem de e-mail, incluindo quaisquer anexos, é de uso exclusivo do destinatário e pode conter informações confidenciais e/ou privilegiadas. Se você não é o destinatário designado, qualquer uso, 
cópia, divulgação, veiculação ou distribuição é estritamente proibido. Caso você tenha recebido esta mensagem por engano, por favor, notifique o remetente imediatamente, respondendo este e-mail, e apague esta mensagem 
de seu computador ou de qualquer outro banco de dados. 
 
Em 17 de maio de 2018 08:21, MJ-Licitação <licitacao@mj.gov.br> escreveu: 

À EMPRESA: PEIGON PRODUCOES CULTURAIS LTDA, CNPJ nº 08.797.140/0001-44 

ASSUNTO: Diligência - Pregão Eletrônico n.º 02/2018 – Serviços de Eventos 

ÓRGÃO: Ministério da Justiça (UASG: n.º 200005) 

  

1.                  No interesse do Processo Licitatório n.º 08084.001158/2017-82 - Pregão Eletrônico n.º 02/2018 e, com fundamento no artigo 43, § 3º da Lei n.º 8.666/1993, após análise da documentação 
encaminhada, inferiu-se a necessidade da promoção de diligência, de modo a esclarecer/complementar a instrução processual. 

2.                  Assim, solicitamos o envio dos contratos de prestação de serviço relacionados aos atestados de capacidade técnica apresentados, bem como outros documentos aceitos como prova, com 
o fito de comprovar a quantidade de participantes de cada evento e o tempo de exercício da empresa para fins de atendimento às exigências contidas nos itens 8.6.2 e 8.9.3 do Edital e dos itens 23.2 e 
23.10 do Termo de Referência – Anexo I. 

3.                    Nesse contexto, ressaltamos o disposto nos itens 8.9.6 e 8.9.6.1 do Edital e nos itens 23.6 e 23.6.1 do Termo de Referência – Anexo I: 

O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato 
que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MPDG 
n. 5/2017. 

O atestado deverá ser acompanhado com os descritivos dos itens que compuseram o serviço aprovados pela empresa ou órgão a quem o serviço foi fornecido. 

3.                  Posto isso, solicitamos manifestação até às 16h de hoje, dia 17/05/2018. 

  

COORDENAÇÃO DE PROCEDIMENTOS LICITATÓRIOS 

MINISTÉRIOS DA JUSTIÇA 

 
 


